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Doutor Juiz de fo ra de sol tar o Oficial infer ior que 
Vosa Mer se mandou p rende r na cadea, fiquei supren-
dido na Rezolução q t o m a r i a e ocu r r endome mui to bem 
as rezoluçoens adequadas que o cazo merec ia quis por 
esta vez seguir a mais benigna, e s t r a n h a n d o ao m e s m o 
Menis t ro este c r iminozo excesso con t ra r io a universal 
prat ica e prejudicial ao Real Serviço, e o rdenando lhe 
que ele logo logo recolha á cadeya ao di to emfer io ; 
que dela t i rou e que de o t e r ass im fei to de immedia -
t a m e n t e pa r t e a Voga Merse cu j a ca r t a lhe mando en-
t r ega r pelo C o m a n d a n t e da P r a s a , q.e t a m b é m e n t r e -
g a r á esta a Vosa Merse e se o m e s m o Meni s t ro assim 
o não fizer e t e imar no seu dezacordo, Vosa Mercê 
mo par tecipe. Nes t a occazião m a n d o duas r ec ru t a s 
ao Coronel Manoel Mexia , com ordem de q se ele ti-
ver completo o seu Reg imen to as e n t r e g u e a Vosa 
Mersê . 

Deos goa rde a Vosa Merse . Sam Paulo, 7 de J a -
neiro de mil sete centos e s e t en t a e seis / / 

MjTt-im Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Tenen te C o m a n d a n t e Henr ique Jozé de Fi-
gue redo / / 

P.H, o Cap."' Fernando Leyte Guim."s 

L o g o logo que Vosa Merce receber es ta en t r egue 
em mão própr ia as c a r t a s jun tas , h u a s ao T e n e n t e Co-
ronel Comandan t e de Vo lun tá r ios Reaiz e ou t r a ao 
Juiz de fo ra dessa Villa. E s t e Minis t ro devia saber 
que os Generaes , e Comandan te s dos R e g i m e n t o s e 
P r a ç a s podem prender nas cadeas publicas os indiví-
duos dos seos Governos aos Reg imen tos , sem que Mi-
n is t ro a lgum lhes posa empedi r nem posão a logar asi 
a inaudi ta impra t icável au thor idade de ser precizo aos 
mesmos Genera is ou Comandan te s da rem- lhe pa r t e das 
pr izoens que qu izerem fazer ou t ive rem feito dos mes-
mos indivíduos, pois só p rendendo ou fazendo p render 
a a lgum paizano e m f r a g a u t e delicto dever ião dar par-


